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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2026 
PROJETO DE LEI Nº 030/2026 

 
 
Autora: Aline Costa Ganasini – Bancada do PSDB 
 
 

Altera a redação do inciso IV do art. 2º do Projeto 
de Lei nº 030/2026., e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTADO/RS aprova: 
 

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso IV do art. 2º do Projeto de Lei nº 
030/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º (…) 
 
IV – o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

anterior referente ao recurso STN – 501 Recursos não Vinculados de 
Impostos, no valor total de R$ 410.000,00; 

 
(…)” 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no 

Projeto de Lei nº 030/2026. 
 
 
Sala das Sessões, Câmara de Vereadores de Encantado/RS, 22 de junho de 2026. 
 
 
 

Aline Costa Ganasini 
Vereadora – Bancada PSDB 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 
Senhor Presidente, 
 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 

 
 
 
A presente Emenda Modificativa tem por finalidade promover 

adequação técnica na redação do inciso IV do art. 2º do Projeto de Lei nº 030/2026, 
substituindo a referência ao recurso STN 500 pela referência ao recurso STN 501. 

 
A alteração proposta não implica modificação dos valores constantes 

da proposição, tampouco altera a finalidade dos créditos especiais cuja abertura é 
pretendida pelo Poder Executivo Municipal.  

 
Trata-se exclusivamente de ajuste relacionado à identificação da fonte 

de recursos utilizada para cobertura do crédito especial. 
 
A medida busca conferir maior precisão técnica ao texto legislativo, 

adequando-o à classificação orçamentária pertinente e evitando eventuais 
divergências entre a lei autorizativa e os registros contábeis do Município. 

 
Por se tratar de correção meramente formal e técnica, sem qualquer 

repercussão financeira, orçamentária ou material sobre o conteúdo da proposição, a 
presente emenda visa apenas aperfeiçoar a redação do projeto submetido à 
apreciação desta Casa Legislativa. 

 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para 

aprovação da presente Emenda Modificativa. 
 
Sala das Sessões, Câmara de Vereadores de Encantado/RS, 22 de junho de 2026. 
 
 
 

Aline Costa Ganasini 
Vereadora – Bancada PSDB 
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